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ACTA N.º 18 
Aos dois dias do mês de Maio do ano de dois mil e um, no Salão Nobre dos 

Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara Municipal de 
Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

VICE-PRESIDENTE: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇ O 

VEREADORES:  ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO  

  DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

  ENG.º PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

  RAUL MIGUEL DE CASTRO 

  ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

  DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

** 
A reunião foi secretariada e a acta redigida por Dr. SÉRGIO CARVALHO JORGE 

DA SILVA Director do Departamento de Administração Geral. 

** 
Por motivos devidamente justificados o Senhor Vereador DR. ACÁCIO 

FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE SOUSA e a Senhora. Presidente da Câmara DRA. 
ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS COSTA  não estiveram presentes, tendo sida 
a reunião presidida pelo Vice-Presidente da Câmara, DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES 
LOURENÇO. 

** 
Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o 

ARQ.º PAULO ANTÓNIO DE SOUSA RAMOS, para apresentação dos processos de obras 
particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQ.º JOSÉ MANUEL RAPOSO 
PIRES para apresentação dos processos de loteamento; por parte do Departamento de 
Obras Municipais, o ENG.º CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES, para apresentação dos 
processos de obras municipais. 

** 
APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 2001.04.24 cuja leitura foi dispensada por ter sido 
previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 
ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pelo Senhor Vice - Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas 
e quarenta e cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 
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PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

15/88 IMOGAMA – SOC. GESTÃO DE BENS IMOBILIÁRIOS, LD.ª 
579/98 JOSÉ AGUIAR DE SOUSA 

1226/98 JOÃO BATISTA DOS SANTOS, LD.ª 
1676/99 AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIOS, LD.ª 
1678/99 AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIOS, LD.ª 

372/2000 CÉSAR ROSA FERREIRA 
377/2000 GOMES, SANTOS & CARREIRA, LD.ª 

1624/2000 HELENA MARIA FERNANDES RILHÓ SILVA 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DO SEGUINTE PROCESSO INF. N.º : 

157/99 ISABEL MARTINS DINIS VIEIRA 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS V.H. N.º S: 

7/2000 MANUEL FERNANDES DE SOUSA 
38/2000 MANUEL VIEIRA 
51/2000 MARIA MANUELA DIAS COSTA 
97/2000 ISABEL MARIA RODRIGUES GOMES 
14/2001 FARMÁCIA TOMÁS 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO N.º S: 

52/81 JOSÉ ANTÓNIO COELHO MENDES 
20/82 JOAQUIM MARQUES COVA E OUTROS 
36/88 ASSOCIAÇÃO BATISTA DO EVANGELISMO 

PONTO NÚMERO CINCO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTE PROCESSO DE OBRAS MUNICIPAIS N.º : 

T 142/99 EDIFÍCIO SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA, EXTENSÃO DO CENTRO 
DE SAÚDE E CENTRO DE DIA DA CARREIRA (2.ª FASE) – 
INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

T 46/99 AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DA CARANGUEJEIRA – INFORMAÇÃO 
SOBRE TRABALHOS A MAIS 

PONTO NÚMERO SEIS 

- BALANCETE 
- ALTERAÇÃO N.º 6 AO PLANO DE ACTIVIDADES 2001 
- ALTERAÇÃO N.º 6 AO ORÇAMENTO 2001 

PONTO NÚMERO SETE 

- ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS – ACÇÃO SOCIAL 
- CONCURSO PÚBLICO – EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE SANEAMENTO 

DOMÉSTICO DA FREGUESIA DE BARREIRA – FASE COMPLEMENTAR 1 E 
REMODELAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
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- CONCURSO PÚBLICO – EXECUÇÃO DE RAMAIS DOMICILIÁRIOS DE ÁGUA E DE 
ESGOTOS NO CONCELHO DE LEIRIA 

PONTO NÚMERO OITO 

- PUBLICIDADE – LISMOLDE – INDÚSTRIA DE MOLDES PARA MATÉRIAS 
PLÁSTICAS, LD.ª 

- RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – PUBLICIDADE PROMOCIONAL L.E.A.D. 
- RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – PUBLICIDADE PROMOCIONAL L.E.A.D. 
- RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – LICENÇA ACIDENTAL DE RECINTO 
- MERCADO DE VENDA POR GROSSO DO FALCÃO – LUGAR N.º 226 
- MERCADO DE VENDA POR GROSSO DO FALCÃO – LUGAR N.º 227 

PONTO NÚMERO NOVE 

- FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE POUSOS - PROTOCOLO 
- NÚCLEO SPORTINGUISTA DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 

AUTOCARRO DA CML 
- ESCOLA DO 2.º E 3.º CICLOS DE MARRAZES – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO 

AUTOCARRO DA CML 
- CENTRO DE CONVÍVIO DA 3.ª IDADE DA FREGUESIA DE LEIRIA – PEDIDO DE 

CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 
- JUVENTUDE DESPORTIVA DO LIS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 

AUTOCARRO DA CML 
- RANCHO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO DE SOUTO DA CARPALHOSA – PEDIDO 

DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML 

PONTO NÚMERO DEZ 

- ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS 
- III MEIA MARATONA DE LEIRIA 
- FESTAS DA CIDADE 2001 – APOIO ÀS ACTIVIDADES DESPORTIVAS 
- JOGOS DE LEIRIA ( FASE DE FREGUESIA) - CHINQUILHO 

PONTO NÚMERO ONZE 

- PROJECTO DE REGULAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL AFONSO LOPES 
VIEIRA 

PONTO NÚMERO DOZE 

- ZICOFA . LOTES N.ºS 6 E 32 – DELIBERAÇÃO DA JUNTA DE FREGUESIA DE 
MARRAZES 

** 
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
N.º 1090/01 O Senhor Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA  chamou a atenção para o facto de 
os automóveis continuarem a estacionar no passeio da Rua Machado do Santos, obrigando 
os peões a circularem pela estrada o que constitui um sério perigo, principalmente devido ao 
tapume das obras do Mercado de Santana. 

Solicitou uma recomendação da Câmara à PSP para regularização desta 
situação. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  tomou nota do assunto. 

** 
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N.º 1091/01 O Senhor Vereador DR. JOSÉ ALVES  mais uma vez chamou a atenção para 
a falta de sinalização horizontal nas rotundas da cidade. 

O Senhor Vereador Eng.º Fernando Carvalho  informou que muito 
recentemente foram feitas marcações novas mas, como o inverno foi muito chuvoso as 
mesmas foram prejudicadas, estando já a ser preparadas novas pinturas. 

** 

PONTO NUMERO UM 

N.º 1092/01 PROC.º N.º 15/88 (fl. - 271) 
De IMOGAMA – SOCIEDADE DE GESTÃO DE BENS IMOBILIÁRIOS  LDA,  

com sede em Quinta de Santo António, Lote 63 – r/c, freguesia de Marrazes, acompanhado 
de elementos acerca da proposta de indeferimento efectuada nos termos do CPA, e 
referente ao projecto de arquitectura de legalização da alteração/ampliação levada a efeito 
no piso –1 (fracções B, C e D), do bloco habitacional situado no Lote 63 – Quinta de Santo 
António, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta que os 
elementos apresentados não vêm dar resposta aos mot ivos que estiveram na origem 
da proposta de indeferimento , delibera, por unanimidade, indeferir a pretensão ao  
abrigo do disposto nas alíneas a), b) e d) do n.º 1  do artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, uma vez que: 

1.º nos termos do previsto no art.º 1414.º do Códig o Civil e seguintes, com a 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 267/94, de 25 de  Outubro, deverá apresentar acta 
de condomínio explicitando a autorização das obras propostas, bem como a 
atribuição de poderes à administração do condomínio  para requerer as referidas 
obras; 

2.º deverá regularizar o processo no que se refere às obras relativas ao 
projecto inicialmente aprovado e indicado como exis tente, dado que o mesmo não é 
coincidente, devendo apresentar projecto de alteraç ões relativamente ao mesmo; 

3.º o proposto não se enquadra no disposto no lotea mento, bem como 
com as construções existentes no mesmo no que se re fere à ocupação de terraços 
com construções. 

** 

N.º 1093/01 PROC.º N.º 579/98 - (fl. - 256) 
De JOSÉ AGUIAR DE SOUSA, residente na Rua da Cerveira, n.º 29 – 2.º esq.º, 

freguesia de Marrazes, referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito 
numa moradia, situada no Lote 27 – Urbanização Vale Grande - Telheiro, freguesia de 
Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  26/04/2001, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito na 
moradia acima referida, condicionado ao seguinte: 
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1.º apresentar projecto rectificado, nomeadamente n o que se refere à 
planta da cave e muro n.º 1, relativamente aos arra njos exteriores do lado Norte e de 
acordo com o indicado nos elementos gráficos; 

2.º apresentar projectos de especialidade (estrutur as), no prazo de 180 
dias. 

** 

N.º 1094/01 PROC.º N.º 1226/98 - (fl. - 483) 
De JOÃO BATISTA DOS SANTOS LDA, com sede em Santo Antão - Batalha, 

referente ao projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito num bloco misto, situado 
em Arrabalde da Ponte, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  23/04/2001, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
bloco acima referido e autorizar o respectivo licen ciamento, devendo os lugares 
encravados ficar afectos à mesma fracção e, efectua r a marcação dos referidos 
lugares de estacionamento no pavimento. 

** 

N.º 1095/01 PROC.º N.º 1676/99 - (fl. - 266) 
De AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIOS LDA, com sede na Avenida Marquês 

de Pombal, Lote 4 – r/c d.º, freguesia de Leiria, referente ao pedido de reanálise do projecto 
de arquitectura/licenciamento de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 9 – Casal 
dos Matos, freguesia Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  26/04/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro, delibera, por  unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura do bloco acima referido e autorizar  o respectivo licenciamento, nas 
seguintes condições : 

1.º obedecer a todas as disposições regulamentares aplicáveis aos 
condicionamentos anteriormente impostos para a real ização da obra; 

2.º respeitar o projecto, localização e a utilizaçã o prevista para as 
diferentes fracções; 

3.º rebocar, caiar ou pintar com cores suaves e har mónicas; 
4.º apresentar declaração de responsabilidade técni ca pela execução da 

obra (n.º 4 da Portaria n.º 1115-B/94, de 15/12); 
5.º apresentar certificado a que se refere a alínea  b) do n.º 1 do art.º 33.º do 

Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março (alvará); 
6.º apresentar apólice a que se refere a alínea b) do n.º 4 da Portaria 1115-

B/94, de 15/12 (seguro do pessoal); 
7.º apresentar declaração de adjudicação do empreit eiro; 
8.º colocação de placa identificativa no local da o bra, do técnico 

responsável; 
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9.º colocação do aviso de publicidade no local da o bra, de acordo com o 
n.º 1 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 445/91 de 20/ 11, alterado pelo Decreto-Lei n.º 250/94 
de 15/10; 

10.º requerer licença de ocupação da via pública, s e isso se vier a verificar 
(art.º 16.º do Regulamento Municipal de Obras Parti culares da Câmara Municipal de 
Leiria); 

11.º requerer licença de utilização (art.º 36.º do RMOP da. Câmara Municipal 
de Leiria); 

12.º apresentar Auto de Implantação da Obra, assina do pelo Técnico 
responsável pela mesma; 

13.º fica sujeito às prescrições do Código Civil; 
14.º apresentar garantia bancária no valor de 800.0 00$00 ( € 3990,38 ); 
15.º apresentar termo de responsabilidade do autor do projecto de 

isolamento térmico e do projecto de estabilidade. 

** 

N.º 1096/01 PROC.º N.º 1678/99 - (fl. - 230) 
De AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIOS LDA, com sede na Avenida Marquês 

de Pombal, Lote 4 – r/c d.º, freguesia de Leiria, referente ao pedido de reanálise do projecto 
de arquitectura/licenciamento de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 10 – Casal 
dos Matos, freguesia Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  26/04/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro, delibera, por  unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura do bloco acima referido e autorizar  o respectivo licenciamento, nas 
seguintes condições : 

1.º obedecer a todas as disposições regulamentares aplicáveis aos 
condicionamentos anteriormente impostos para a real ização da obra; 

2.º respeitar o projecto, localização e a utilizaçã o prevista para as 
diferentes fracções; 

3.º rebocar, caiar ou pintar com cores suaves e har mónicas; 
4.º apresentar declaração de responsabilidade técni ca pela execução da 

obra (n.º 4 da Portaria n.º 1115-B/94, de 15/12); 
5.º apresentar certificado a que se refere a alínea  b) do n.º 1 do art.º 33.º do 

Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março (alvará); 
6.º apresentar apólice a que se refere a alínea b) do n.º 4 da Portaria 1115-

B/94, de 15/12 (seguro do pessoal); 
7.º apresentar declaração de adjudicação do empreit eiro; 
8.º colocação de placa identificativa no local da o bra, do técnico 

responsável; 
9.º colocação do aviso de publicidade no local da o bra, de acordo com o 

n.º 1 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 445/91 de 20/ 11, alterado pelo Decreto-Lei n.º 250/94 
de 15/10; 

10.º requerer licença de ocupação da via pública, s e isso se vier a verificar 
(art.º 16.º do Regulamento Municipal de Obras Parti culares da Câmara Municipal de 
Leiria); 
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11.º requerer licença de utilização (art.º 36.º do RMOP da. Câmara Municipal 
de Leiria); 

12.º apresentar Auto de Implantação da Obra, assina do pelo Técnico 
responsável pela mesma; 

13.º fica sujeito às prescrições do Código Civil; 
14.º apresentar garantia bancária no valor de 800.0 00$00 ( € 3990,38 ); 

15.º apresentar termo de responsabilidade do autor do projecto de 
Isolamento Térmico. 

** 

N.º 1097/01 PROC.º N.º 372/2000 - (fl. - 79) 
De CÉSAR ROSA FERREIRA, residente Telheiro, freguesia de Barreira, 

acompanhado de elementos acerca da proposta de indeferimento efectuada nos termos do 
CPA, e referente ao projecto de arquitectura de um bloco habitacional em banda, a levar a 
efeito em Telheiro, freguesia de Barreira. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  23/04/2001, e face ao disposto 
no art.º 41.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro, delibera, por  unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura do bloco habitacional acima referid o, condicionado ao seguinte: 

1.º apresentar planta à escala 1/1000 elaborada sob re base cartográfica 
actualizada, com a totalidade da propriedade delimi tada face aos elementos agora 
apresentados; 

2.º esclarecer quanto à discrepância entre a área d a propriedade indicada 
na certidão da Conservatória e o indicado nos eleme ntos gráficos (planta à escala 
1/200), sendo esta de valor inferior; 

3.º apresentar certidão da Conservatória rectificad a no que se refere às 
confrontações, devendo esclarecer quanto à existênc ia de caminho público; 

4.º apresentar termo de responsabilidade elaborado de acordo com a 
alínea g) do anexo IV da Portaria n.º 1115-A/94, de  15 de Dezembro, relativamente aos 
elementos agora apresentados; 

5.º apresentar corte abrangendo a via pública e os limites da propriedade, 
com indicação dos respectivos afastamentos e cotas altimétricas; 

6.º a rampa de acesso às garagens não poderá interf erir com o passeio 
exterior ao edifício; 

7.º prever a cedência ao domínio público da totalid ade do espaço a partir 
da zona ajardinada (com exclusão desta) no extremo Poente da construção e, até ao 
arruamento actualmente existente; 

8.º reformular o projecto de arranjos exteriores no  que se refere ao espaço 
acima indicado a ceder ao domínio público, devendo prever passeios com 2,00m de 
largura, incluindo caldeiras para árvores com 1,00m 2 nos limites Norte, Poente e Sul 
do referido espaço; 

8.1 o restante espaço deverá ser pavimentado com re vestimento 
betuminoso, devendo prever no mínimo seis lugares d e estacionamento; 
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9.º reformular o projecto apresentado de modo a pre ver paredes comuns 
e, garantir o cumprimento do disposto no art.º 1421 .º do Código Civil. com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.º 267/94, de 25 de Outubro;  

10.º prever patamar no r/chão junto às escadas de a cesso à cave, por 
questões de segurança e de acordo com o previsto no s art.ºs 15.º e 45.º do 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas; 

11.º garantir o cumprimento do disposto nos art.ºs 22.º e 47.º do Decreto-
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro (relativamente à disponibilidade de água e meios de 
extinção de incêndios); 

12.º a memória descritiva deverá referir a caracter ização dos materiais de 
acordo com Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, be m como restantes aspectos 
nomeadamente,  relativos ao controlo de poluição de ar (capitulo V II), controlo do 
fumo nos pisos (capitulo VIII), condutas e ductos ( capitulo XI) e drenagem de águas 
residuais (capitulo XII); 

13.º prever receptáculos postais de acordo com o di sposto no Decreto 
Regulamentar n.º 8/90, de 6 de Abril, com a redacçã o dada pelo Decreto Regulamentar 
n.º 21/98, de 4 de Setembro, junto à via pública; 

14.º apresentar a totalidade dos alçados dos muros a executar para 
posterior licenciamento, devendo estes acompanhar a  topografia do terreno; 

15.º apresentar projectos de especialidade no prazo  de 180 dias, incluindo 
projecto de drenagem de águas pluviais da cave; 

16.º apresentar projecto de drenagem de águas pluvi ais relativo ao espaço 
a ceder ao domínio público, bem como áreas envolven tes do edifício, devendo prever 
a construção de colector para drenagem das referida s águas pluviais até um meio 
receptor adequado com indicação da respectiva secçã o de vazão e caudais de ponta 
do empreendimento, de acordo com o disposto no art. º 194.º do Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto; 

17.º apresentar, no acto do levantamento do Alvará de Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 2.400.000 $00 (11.971,15 € ), a fim de 
garantir a reposição de infra-estruturas públicas s usceptíveis de virem a ser 
deterioradas com a construção e, de acordo com o es tabelecido no art.º 64.º do 
Regulamento Municipal de Obras Particulares, na qua l deve constar a seguinte 
cláusula: “a garantia apresentada não cessará em ca so algum, sem autorização 
expressa da Câmara Municipal. ”  

Mais delibera informar que, previamente à emissão d a licença deverá 
verificar-se o aditamento ao alvará de loteamento, face aos elementos agora 
apresentados no referido processo (Processo de Lote amento n.º 1/90) e, tendo em 
conta o parecer emitido pelo Departamento de Urbani smo. 

** 
N.º 1098/01 PROC.º N.º 377/2000 - (fl. - 417) 

De GOMES, SANTOS & CARREIRA LDA, com sede na Rua General Trindade, 
n.º 187 – Mira de Aire, referente ao pedido de reanálise do projecto de 
arquitectura/licenciamento de um bloco habitacional, a levar a efeito no Lote 43 - Guimarota, 
freguesia de Leiria. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  23/04/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro, delibera, por  unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura do bloco acima referido e autorizar  o respectivo licenciamento, 
condicionado ao seguinte: 

1.º obedecer a todas as disposições regulamentares aplicáveis aos 
condicionamentos anteriormente impostos para a real ização da obra; 

2.º respeitar o projecto, localização e a utilizaçã o prevista para as 
diferentes fracções; 

3.º rebocar, caiar ou pintar com cores suaves e har mónicas; 
4.º apresentar declaração de responsabilidade técni ca pela execução da 

obra (n.º 4 da Portaria n.º 1115-B/94, de 15/12); 
5.º apresentar certificado a que se refere a alínea  b) do n.º 1 do art.º 33.º do 

Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março (alvará); 
6.º apresentar apólice a que se refere a alínea b) do n.º 4 da Portaria 1115-

B/94, de 15/12 (seguro do pessoal); 
7.º apresentar declaração de adjudicação do empreit eiro; 
8.º colocação de placa identificativa no local da o bra, do técnico 

responsável; 
9.º colocação do aviso de publicidade no local da o bra, de acordo com o 

n.º 1 do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 445/91 de 20/ 11, alterado pelo Decreto-Lei n.º 250/94 
de 15/10; 

10.ºrequerer licença de ocupação da via pública, se  isso se vier a verificar 
(art.º 16.º do Regulamento Municipal de Obras Parti culares da Câmara Municipal de 
Leiria); 

11.º requerer licença de utilização (art.º 36.º do RMOP da. Câmara Municipal 
de Leiria); 

12.º apresentar Auto de Implantação da Obra, assina do pelo Técnico 
responsável pela mesma; 

13.º fica sujeito às prescrições do Código Civil; 
14.º apresentar garantia bancária no valor de 800.0 00$00 ( € 3990,38 ). 

** 

N.º 1099/01 PROC.º N.º 1624/2000 - (fl. - 82) 
De HELENA MARIA FERNANDES RILHÓ SILVA, residente na Praceta 

Cristiano Shurmann, Lote 6 – n.º 75 – 2.º d.º - Guimarota, freguesia de Leiria, acompanhado 
de elementos acerca da proposta de indeferimento efectuada nos termos do CPA, e 
referente ao projecto de arquitectura de adaptação de um estabelecimento comercial para 
bebidas, localizado no bloco misto sito na Praceta Cristiano Shurmann, Lote 6 - Guimarota, 
freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  23/04/2001, e face ao disposto 
no art.º 17.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de N ovembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei 250/94, de 15 de Outubro, delibera, por  unanimidade, aprovar o projecto 
de arquitectura do estabelecimento acima referido, devendo no prazo de 180 dias 
apresentar projectos de especialidade, incluindo pr ojecto de isolamento acústico. 
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PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 1100/01 PROC.º INF. N.º 157/99 - (fl. - 89) 
De ISABEL MARTINS DINIS VIEIRA, acompanhado de uma proposta 

apresentada por SIMO – SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DE CINEMAS S.A. com sede na Rua 
Embaixador Martins Janeira, n.º 2 D – Piso O, freguesia de Alvalade, concelho de Lisboa, 
referente à viabilidade de construção de um edifício com actividades ligadas à cultura, lazer, 
serviços e comércio, a levar a efeito em Barro Ruivo, freguesia de Leiria. 

Retirado para melhor análise. 

** 

PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º 1101/01  PROC.º V.H. N.º 7/2000 - (fl. - 16) 
De MANUEL FERNANDES DE SOUSA,  referente à vistoria para efeitos de 

beneficiação higiénica do prédio onde reside e situado na Rua D. Bárbara Vaz Preto, n.º 18 
– r/c – Quinta do Cabeço, freguesia de Leiria. 

A Câmara, atendendo a que o proprietário não se pro nunciou no prazo 
estipulado no ofício n.º 6704 de 30/06/2000 e, na s equência da deliberação tomada em 
reunião de 14/06/2000/2001, delibera, por unanimida de, notificar o proprietário do 
imóvel, o Sr. Luís Pereira Faustino, residente em C axieira, freguesia de Santa Eufémia, 
ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 5 do art. º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, art.º 10.º do Regulamento Geral das Edifi cações Urbanas e n.º 1 do art.º 13.º 
do Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de Outubro, para  no prazo de 45 dias proceder à 
execução das obras necessárias, de modo a suprir as  deficiências apontadas no Auto 
de Vistoria n.º 99/2000 cujo teor já é do seu conhe cimento. 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da deliberação tomada 
ao inquilino. 

** 

N.º 1102/01 PROC.º V.H. N.º 38/2000 - (fl. - 16) 
De MANUEL VIEIRA,  referente à vistoria para efeitos de beneficiação higiénica 

do prédio onde reside e situado na EN. 109 – n.º 272 - Várzeas, freguesia de Souto da 
Carpalhosa. 

A Câmara, atendendo a que o proprietário não se pro nunciou no prazo 
estipulado no ofício n.º 8872 de 06/09/2000 e, na s equência da deliberação tomada em 
reunião de 16/08/2000, delibera, por unanimidade, n otificar o proprietário do imóvel, o 
Sr. Júlio Monteiro, residente na EN 109 – Várzeas, freguesia de Souto da Carpalhosa, 
ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 5 do art. º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, art.º 10.º do Regulamento Geral das Edifi cações Urbanas e n.º 1 do art.º 13.º 
do Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de Outubro, para  no prazo de 90 dias, proceder à 
substituição da cobertura e da caixilharia do refer ido edifício, e dotar a instalação 
sanitária de condições de utilização, conforme Auto  de Vistoria n.º 138/2000, cujo teor 
já é do seu conhecimento. 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da deliberação tomada 
ao inquilino. 
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N.º 1103/01 PROC.º V.H. N.º 51/2000 - (fl. - 16) 
De MARIA MANUELA DIAS COSTA,  referente à vistoria para efeitos de 

beneficiação higiénica do prédio onde reside e, situado na Rua Padre António, n.º 2A, 
freguesia de Leiria. 

A Câmara, na sequência da deliberação tomada em reu nião de 13/09/2000, 
e dado que até à data o proprietário do imóvel, o S r. Mário Hasse Oliveira não 
apresentou qualquer pedido para executar as obras a o abrigo do programa Recria, 
conforme indicava na sua comunicação de 14/10/2000,  delibera, por unanimidade, 
notificá-lo ao abrigo do disposto na alínea c) do n .º 5 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, art.º 10.º do Regulamento Geral das  Edificações Urbanas, e n.º 1 do 
art.º 13.º do Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de Ou tubro, para no prazo de 60 dias 
proceder à execução das obras necessárias, de modo a suprir as deficiências 
apontadas no Auto de Vistoria n.º 139/2000, cujo te or já é do seu conhecimento. 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da deliberação tomada à 
inquilina. 

** 
N.º 1104/01 PROC.º V.H. N.º 97/2000 - (fl. - 16) 

De ISABEL MARIA RODRIGUES GOMES,  residente na Avenida Nossa 
Senhora de Fátima, n.º 19 – 3.º esq.º, freguesia de Leiria, referente à vistoria para efeitos de 
beneficiação higiénica efectuada ao 3.º esq.º, 4.º esq.º e sótão, do prédio situado no local 
acima referido. 

A Câmara, atendendo a que o condomínio do edifício não se pronunciou no 
prazo estipulado no ofício n.º 2571 de 09/03/2001 e , na sequência da deliberação 
tomada em reunião de 21/02/2001, delibera, por unan imidade, notificar a firma Servoliz 
– Gestão de Condomínios Lda., com sede na Rua Anzeb ino da Cruz Saraiva – Edifício 
S. Miguel, Lote 1 – 1.ºD, freguesia de Leiria, na q ualidade de administradora do 
condomínio do edifício acima referido, ao abrigo do  disposto na alínea c) do n.º 5 do 
art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e art.º 10.º do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, para no prazo de 45 dias, proc eder à execução das obras de 
modo a suprir as deficiências apontadas no Auto de Vistoria n.º 20/2001, cujo teor já é 
do seu conhecimento. 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da deliberação tomada à 
proprietária do 3.º andar. 

** 
N.º 1105/01 PROC.º V.H. N.º 14/2001 - (fl. - 14) 

De FARMÁCIA TOMÁS,  referente à vistoria para efeitos de beneficiação 
higiénica do prédio onde está instalado o seu estabelecimento e, situado na Rua Professor 
Abílio Alves de Brito, n.º 19 – r/c, freguesia de Pousos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com o teor do Auto 
de Vistoria n.º 62 de 28/03/2001, delibera, por una nimidade, o seguinte: 

1.º ratificar ao abrigo do disposto no n.º 3 do art .º 68.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, o despacho de 15/03/2001 proferido pelo Senhor Vereador, e o qual 
ordenou a realização da uma vistoria para efeitos d o disposto no art.º 10.º do 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas e alínea c) do n.º 5 do art.º 64.º da Lei já 
referida; 

2.º notificar a proprietária do imóvel, a Sr.ª Mari a Cecília Paraíso Lopes, 
nos termos dos artigos 100.º e 101.º do Código de P rocedimento Administrativo, da 
intenção da Câmara em notificá-la ao abrigo do disp osto na alínea c) do n.º 5 do art.º 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e art.º 10.º do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, para no prazo de 60 dias execu tar as obras necessárias, de 
modo a suprir as deficiências constantes no respect ivo Auto de Vistoria, do qual 
deverá ser dado conhecimento. 

Mais delibera, que deverá ser dado conhecimento da decisão tomada e do 
conteúdo do Auto de Vistoria à inquilina. 

** 

PONTO NÚMERO QUATRO 

N.º 1106/01 PROC.º LOT. N.º 52/81  
De José António Coelho Mendes, acompanhado de um requerimento de AIRES 

CARREIRA MÓNICO DA SILVA E OUTROS, residente na R. de Santiago, 24-1º dtº em 
Arrabalde d’Aquém, apresentando os elementos solicitados na deliberação camarária de 
3.11.99. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de Urbanismo de 27.4.2 001 delibera, por 
unanimidade, aprovar a alteração pretendida ao lote amento em causa e autorizar a 
emissão do Aditamento ao respectivo Alvará, uma vez  que foi dado cumprimento ao 
disposto no art.º 36.º do Decreto-Lei n.º 448/91 de  29 de Novembro, com a nova 
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 334/95 de 28 de Dezembro. 

** 

N.º 1107/01 PROC.º LOT. N.º 20/82 
De JOAQUIM MARQUES COVA E OUTROS,  referente ao loteamento sito em 

Parceiros. 

Retirado. 

** 

N.º 1108/01 PROC.º LOT. Nº 36/88 

De ASSOCIAÇÃO BATISTA DO EVANGELISMO, (Lar Emanuel) R. Nossa Sra 
do Amparo, lote 2 – 1.º dt.º em Marrazes, referente à alteração pretendida para o lote 7 do 
loteamento sito em Arrabal da Ponte, freguesia de Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 30.4.2001 delibera,  por unanimidade, aprovar o 
projecto de alteração do lote 7 do loteamento em ca usa (conforme deliberação 
camarária de 3.11.99) uma vez que o respectivo proc esso se encontra instruído de 
acordo com o estipulado no n.º 3 do art.º 36.º do D ecreto-Lei n.º 448/91 de 29 de 
Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 334/95 de 2 8 de Dezembro. 

A emissão do correspondente alvará fica condicionad a à apresentação da 
rectificação ao projecto de execução da rede viária  e arranjos exteriores com as 
respectivas medições e orçamento. 

Fica também condicionado ao ajustamento do projecto  de alterações, por 
forma a adequá-lo aos alvarás anteriormente emitido s quanto às características dos 
restantes lotes, devendo também ser rectificados os  cortes e alçado (a folhas 461 do 
processo). 

Deverá ainda ser tido em consideração o parecer emi tido pelos SMAS. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 

** 
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PONTO NÚMERO CINCO 

EDIFICIO SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA, EXTENSÃO DO CE NTRO DE SAÚDE E 
CENTRO DE DIA DA CARREIRA (2ª FASE) T - 142/99 
N.º 1109/01 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de 
uma informação da DOM. na qual refere a necessidade de executar trabalhos a mais a 
preços da proposta no valor de 169.509$00 e trabalhos a mais, a preços acordados, no 
valor de 9.948.855$00, totalizando os trabalhos a mais em 10.118.364$00 (50.470,19 €) + 
IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, aprovar e 
autorizar a realização dos trabalhos a mais a preço s da proposta no valor de 
169.509$00 e trabalhos a mais, a preços acordados, no valor de 9.948.855$00, 
totalizando os trabalhos a mais em 10.118.364$00 (5 0.470,19 €) + IVA., devendo dar-se 
conhecimento à firma LITOBRAS, Sociedade de Constru ções Civis e Obras Públicas, 
Lda.  

** 

AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DA CARANGUEJEIRA T – 46/99 
N.º 1110/01 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de 
uma informação da DOM. na qual refere a necessidade de executar trabalhos a mais a 
preços da proposta no valor de 4.149.003$00 e trabalhos a mais, a preços acordados, no 
valor de 5.603.150$00, totalizando os trabalhos a mais em 9.752.153$00 (48.643,53 €) + 
IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, aprovar e 
autorizar a realização dos trabalhos a mais a preço s da proposta no valor de 
4.149.003$00 e trabalhos a mais, a preços acordados , no valor de 5.603.150$00, 
totalizando os trabalhos a mais em 9.752.153$00 (48 .643,53 €) + IVA., devendo dar-se 
conhecimento à firma Fragoso & Filhos, Lda. 

** 

PONTO NÚMERO SEIS 
BALANCETE (2) 
N.º 1111/01 Presente o Balancete de Tesouraria relativo aos dois dias do mês de Maio de 
2001, apresentando um total de Disponibilidades de 477.909.964$00 (2383804,85 €) sendo 
de Operações Orçamentais 353.972.341$00 (1765606,59 €) e de Operações de Tesouraria 
123.937.623$00 (618198,26 €). 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
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ALTERAÇÃO N.º 6 AO PLANO DE ACTIVIDADES 2001 
N.º 1112/01 Presente a 6.ª alteração ao Plano de Actividades para o corrente ano, 
importando tanto os reforços como as deduções em 20.000 contos. 

A Câmara delibera por maioria com a abstenção dos S enhores Vereadores 
Raul Miguel de Castro, António José de Almeida Sequ eira e Dr. José da Silva Alves 
aprovar a 6.ª alteração ao Plano de Actividades de 2001. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ALTERAÇÃO N.º 6 AO ORÇAMENTO 2001 
N.º 1113/01 Presente a 6.ª alteração ao Orçamento Ordinário para o corrente ano,  

A Câmara delibera por maioria com a abstenção dos S enhores Vereadores 
Raul Miguel de Castro, António José de Almeida Sequ eira e Dr. José da Silva Alves 
aprovar a 6.ª alteração ao Orçamento de 2001. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

PONTO NÚMERO SETE 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS – ACÇÃO SOCIAL (DIA-2-2) 
N.º 1114/01 Retirado. 

** 

CONCURSO PÚBLICO – EXECUÇÃO DA EMPREITADA DE SANEAM ENTO 
DOMÉSTICO DA FREGUESIA DE BARREIRA – FASE COMPLEMEN TAR 1 E 
REMODELAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
N.º 1115/01 Presente o ofício n.º 2809, datado de 23 de Abril de 2001, dos SMAS, 
solicitando à Câmara a ratificação da deliberação do Conselho de Administração daqueles 
Serviços tomada em reunião de 11 de Abril do corrente ano, que adjudicou a empreitada em 
epígrafe à Firma ANTÓNIO DOMINGUES & FILHOS, LD.ª , pelo valor de 119.750.000$00 
(597 310, 48 €) + IVA e prazo de execução de 12 meses. 

A Câmara tomou conhecimento e no uso da competência  conferida pela 
alínea b) do n.º 1 do art.º 18.º do Decreto-Lei n.º  197/99, de 8 de Junho, delibera, por 
unanimidade; 

1- ratificar a deliberação do Conselho de Administr ação dos SMAS, 
tomada em reunião de 11 de Abril de 2001, que adjud icou à Firma ANTÓNIO 
DOMINGUES & FILHOS, LD.ª, nos termos do n.º 1 do ar t.º 110.º do Decreto-Lei n.º 
59/99, de 2 de Março, a empreitada de “EXECUÇÃO DE SANEAMENTO DOMÉSTICO 
DA FREGUESIA DE BARREIRA – FASE COMPLEMENTAR 1 E RE MODELAÇÃO DA 
REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA”, pelo valor de 119.7 50.000$00 (597 310,48 €) + 
IVA e prazo de execução de 12 meses; 

2- dar conhecimento desta deliberação aos SMAS. 

** 
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CONCURSO PÚBLICO – EXECUÇÃO DE RAMAIS DOMICILIÁRIOS  DE ÁGUA E DE 
ESGOTOS MO CONCELHO DE LEIRIA 
N.º 1116/01 Presente o ofício n.º 2808, datado de 23 de Abril de 2001, dos SMAS, 
solicitando à Câmara a ratificação da deliberação do Conselho de Administração daqueles 
Serviços tomada em reunião de 11 de Abril do corrente ano, que adjudicou a empreitada em 
epígrafe à Firma CONSTRUÇÕES AQUINO & RODRIGUES, S.A , pelo valor de 
116.168.185$00 (579 444,46) + IVA e prazo de execução de 12 meses. 

A Câmara tomou conhecimento e no uso da competência  conferida pela 
alínea b) do n.º 1 do art.º 18.º do Decreto-Lei n.º  197/99, de 8 de Junho, delibera, por 
unanimidade, 

1- ratificar a deliberação do Conselho de Administr ação dos SMAS, 
tomada em reunião de 11 de Abril de 2001, que adjud icou à Firma CONSTRUÇÕES 
AQUINO & RODRIGUES, SA, nos termos do n.º 1 do art. º 110.º do Decreto-Lei n.º 
59/99, de 2 de Março, a empreitada de “EXECUÇÃO DE RAMAIS DOMICILIÁRIOS DE 
ÁGUA E DE ESGOTOS NO CONCELHO DE LEIRIA”, pelo valo r de 116.168.185$00 (579 
444,46 €) + IVA e prazo de execução de 12 meses; 

2- dar conhecimento desta deliberação aos SMAS. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

PUBLICIDADE – LISMOLDE – INDÚSTRIA DE MOLDES PARA M ATÉRIAS  PLÁSTICAS, 
LD.ª 
N.º 1117/01 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de publicidade luminosa colocada sobre a cobertura das suas instalações 
sitas em Alto do Vieiro (junto à E.N.1), freguesia de Parceiros. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, deferir o pedi do nas condições 
mencionadas pelo DU. e ICERR, as quais deverão ser transmitidas à Firma requerente 
e que seguidamente se transcrevem, respectivamente:  

“Nada se tem a opor, devendo o ICERR pronunciar-se, uma vez que o reclamo é 
visível da EN.1, assim como caso esse parecer seja favorável, deve a requerente apresentar 
desenho do alçado principal na escala 1:50 ou 1:100 (numa extensão de 10 metros para 
cada um dos lados), com a inclusão do reclamo, documento esse que é exigido pelo RMDP, 
na alínea f), do n.º2, do Artigo 6.º.” 

“...informo V. Ex.a que nada há a opor ao licenciamento requerido desde que a 
publicidade seja colocada na fachada do edifício, conforme prevê o disposto na alínea a) do 
art. 4.º, do Decreto-Lei 105/98, de 24 de Abril. 

Contudo, deverá previamente o requerente depositar na Caixa Geral de 
Depósitos, a importância de 80 000$00, devida nos termos da alínea j) n.º 1 art.º 15.º do 
Decreto-Lei 13/71, de 23 de Janeiro, devendo solicitar nesta Direcção de Estradas as 
respectivas guias de depósito. 

Mais se informa, que a licença a conceder tem carácter precário e validade de 1 
ano, devendo o requerente liquidar anualmente nesta Direcção de Estradas a taxa devida, 
nos termos do Decreto-Lei acima mencionado.” 

** 
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RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – PUBLICIDADE PROMOCIONAL –  L.E.A.D. 
N.º 1118/01 Presente o pedido da Firma L.E.A.D. – Leadgest  Gestão de Projectos S.A. 
para levar a efeito, no dia 26 de Abril do corrente ano, no Largo Dr. Serafim Lopes Pereira 
(junto à Escola Secundária Domingos Sequeira) uma acção promocional, relativa a um 
serviço de telecomunicações, com distribuição de folhetos, cupões e brindes, utilizando uma 
carrinha Peugeot, numa área de cerca de 16m2, do qual consta o Despacho de 01/04/26, do 
Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal a autorizar o pedido. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, ratificar o De spacho de autorização 
de 01/04/26, do Sr. Vice-Presidente da Câmara Munic ipal, mediante o pagamento das 
taxas devidas (publicidade e ocupação da via públic a). 

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – PUBLICIDADE PROMOCIONAL –  L.E.A.D.  
N.º 1119/01 Presente o pedido da Firma L.E.A.D. – Leadgest  Gestão de Projectos S.A. 
para levar a efeito, no dia 27 de Abril do corrente ano, no interior do recinto da ESTG (Morro 
do Lena) uma acção promocional, relativa a um serviço de telecomunicações, com 
distribuição de folhetos, cupões e brindes, utilizando uma carrinha Peugeot, numa área de 
cerca de 16m2,  do qual consta o Despacho de 01/04/27, do Sr. Vice-Presidente da Câmara 
Municipal a autorizar o pedido. 

A ESTG emitiu declaração de autorização apenas para a promoção e não para a 
venda, conforme fax constante do processo. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, ratificar o De spacho de autorização 
de 01/04/27, do Sr. Vice-Presidente da Câmara Munic ipal, mediante o pagamento da 
taxa de publicidade. 

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO - LICENÇA ACIDENTAL DE RECI NTO 
N.º 1120/01 Presente o requerimento de Nuno Luís Dias Crespo Pereira, na qualidade de 
Presidente da Associação Académica da Universidade Católica – Polo de Leiria, solicitando 
Licença Acidental de Recinto para espectáculos de música, dança e leitura num estrado 
instalado no Jardim Luís de Camões, desta cidade, no dia 25 de Abril do corrente ano e do 
qual consta o Despacho da Sr.a Presidente da Câmara Municipal, de 01/04/23 a Deferir o 
pedido, com o horário entre as 15.00 e as 20.00 horas. 

A Câmara, delibera, por unanimidade, ratificar o De spacho da Sr.a 
Presidente e autorizar nos seguintes termos: 

1 - A realização do referido espectáculo, devendo p ara o efeito pagar 
previamente a taxa relativa ao licenciamento na imp ortância de 7.165$00 (35,74€) bem 
como promover o seu encerramento até às 20.00 horas , ficando a encargo do 
requerente a limpeza do recinto na área envolvente;  

2 – Fazer respeitar os limites previstos no nº.1 da  actual redacção do art.º 
21º do Regulamento Geral sobre o Ruído; 

3 – Comunicar ao Governo Civil e à PSP. para reforç ar o patrulhamento; 
4 – Comunicar ao Delegado da Direcção Geral de Acçã o Cultural no Distrito 

de Leiria. 
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MERCADO DE VENDA POR GROSSO DO FALCÃO – LUGAR N.º 2 26 
N.º 1121/01 Presente o requerimento de Joaquim Ferraz Penetro, residente no lugar de 
Agrela- Vila Boa de Queires – Marco de Canaveses, titular do direito de ocupação do lugar 
n.º 226 do Mercado de Venda por Grosso do Falcão (Quintas Feiras) a solicitar a cedência 
do referido lugar a Maria da Conceição Sousa Neiva, pelo facto de estar a dirigir uma fábrica 
de malhas, o que o  impossibilita de fazer o referido Mercado. 

A Câmara, tendo em conta que o pedido apenas se pod erá enquadrar no n.º 
1, do art.º16.º, do Regulamento do Mercado de Venda  por Grosso do Falcão delibera, 
por unanimidade, autorizar a substituição apenas pe lo período de seis meses, de 
acordo com o estipulado no ponto 1.3., do mesmo art igo. 

** 

MERCADO DE VENDA POR GROSSO DO FALCÃO – LUGAR N.º 2 27 
N.º 1122/01 Presente o requerimento de Leonardo Manuel da Silva a solicitar emissão de 
cartão de acesso ao Mercado Falcão como vendedor  de confecção no lugar n.º 227, 
juntando, para o efeito, declaração da Firma Alves & Silva Confecções, Ld.ª, na qualidade 
de  titular do direito de ocupação do referido lugar  n.º 227, declarando que cede os seus 
direitos a favor do requerente.  

A Câmara, tendo em conta que o pedido apenas se pod erá enquadrar no n.º 
1. do art.º 16.º, do Regulamento do Mercado de Vend a por Grosso do Falcão delibera, 
por unanimidade, autorizar a substituição apenas pe lo período de seis meses, de 
acordo com o estipulado no ponto 1.3., do mesmo art igo. 

** 

PONTO NUMERO NOVE 

FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE POUSOS - PROTOCOLO 
N.º 1123/01 Presente o Protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal de Leiria e a 
Fábrica da Igreja Paroquial dos Pousos, que é do seguinte teor: 

“Considerando que estão a decorrer obras de ampliação/beneficiação na 
ESCOLA DO 1.º CEB DE POUSOS N.º 2 (COURELAS), a Câmara Municipal de Leiria e a 
Fábrica da Igreja Paroquial de Pousos, decidiram celebrar o seguinte Protocolo. 

1.º  

A Fábrica da Igreja Paroquial dos Pousos, cede à Câmara Municipal de Leiria, 
durante o ano lectivo 2000/2001, duas salas do edifício do Salão Paroquial para a instalação 
provisória da Escola do 1.º CEB de Pousos n.º 2 (Courelas), mediante a compensação de 
1.200.000$00 (5.985.57 €), destinada a fazer face às despesas decorrentes com as obras 
de adaptação das salas e espaços exteriores, a executar pela referida Fábrica da Igreja, 
bem como despesas relacionadas com gastos de água e electricidade efectuadas pela 
Escola. 
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2.º 

A Fábrica da Igreja Paroquial dos Pousos, efectuará as obras necessárias para 
adaptar as instalações, dentro do limite do montante atribuído pela Câmara Municipal de 
Leiria, a título de compensação mencionado na cláusula n.º 1. 

3.º 

A Câmara Municipal de Leiria recebe as instalações no estado em que se 
encontram no momento da entrega, e obriga-se durante o tempo em que as mesmas forem 
utilizadas a mantê-las em bom estado de conservação. 

4.º 

A cedência das instalações poderá ser prorrogada por acordo entre as partes, 
devendo a Câmara Municipal de Leiria, se nisso estiver interessada, fazê-lo constar à 
Paróquia antes de findar o prazo de vigência do presente protocolo.” 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar o proto colo e autorizar a 
Senhora Presidente a proceder à sua assinatura. 

Mais delibera, transferir a verba de 1.200.000$00 ( 5.985,57 €) para a Fábrica 
da Igreja Paroquial dos Pousos, a fim de dar cumpri mento ao estipulado no n.º 1 do 
referido Protocolo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

NÚCLEO SPORTINGUISTA DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA  GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5  
N.º 1124/01 Presente o ofício do NÚCLEO SPORTINGUISTA DE LEIRIA, datado de 
2001/01/30, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (55 lugares) para o dia  
12.05.01, a fim de participarem no Campeonato Nacional da II Divisão de Futsal, em 
Carcavelos. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 

ESCOLA DO 2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO BÁSICO DE MARR AZES – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1125/01 Presente o ofício n.º 618 da ESCOLA DO 2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO 
BÁSICO DE MARRAZES, datado de 2001/04/02, solicitando a cedência gratuita do 
autocarro da CML (37 lugares) para o dia 02.05.2001, a fim de participarem numa visita de 
estudo ao Conservatório de Música de Coimbra. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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CENTRO DE CONVÍVIO DA 3.ª IDADE DA FREGUESIA DE LEI RIA – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1126/01 Presente o ofício do CENTRO DE CONVÍVIO DA 3.ª IDADE DA FREGUESIA 
DE LEIRIA, datado de 2001/04/02, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (37 
lugares) para o dia 04.05.2001, a fim de se deslocarem ao Museu Escolar de Marrazes. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

JUVENTUDE DESPORTIVA DO LIS – PEDIDO DE CEDÊNCIA GR ATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1127/01 Presente o FAX da JUVENTUDE DESPORTIVA DO LIS, datado de 
2001/04/23, solicitando a cedência gratuita do autocarro da CML (37 lugares), para 
transporte da Equipa de Seniores Femininos à Maia, no dia  29 de Abril/2001. 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura, que autorizou a ced ência e isentar o pagamento da 
quilometragem do autocarro, ficando a encargo do re querente o pagamento de 
trabalho extraordinário do motorista. 

** 

RANCHO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO DE SOUTO DA CARPALH OSA – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO DA CML - DIE 38-5 
N.º 1128/01 Presente o ofício do RANCHO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO DE SOUTO 
DA CARPALHOSA, datado de 2001/04/18, solicitando a cedência gratuita do autocarro da 
CML (55 lugares) para o dia 13.05.2001, a fim de participarem num Festival de Folclore em 
Castro Verde (Algarve). 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 

PONTO NUMERO DEZ 

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS 
N.º 1129/01 Pelo Sr. Vereador do Desporto, Paulo Rabaça, foi presente o documento do 
qual constam os Estatutos propostos para a constituição da Associação Portuguesa de 
Estádios. 

Considerando o facto da Primeira Assembleia Constituinte da Associação 
Portuguesa de Estádios se realizar no próximo dia 4 de Maio de 2001, acresce a 
necessidade de ser nomeado um representante da Câmara Municipal de Leiria para esta 
ocasião. 
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Minuta (2ª) 

ESTATUTOS DA  

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E FINS 

ARTIGO PRIMEIRO 

A Associação adopta a denominação de ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS , e 
tem a sua sede em ..............................................., freguesia de ..................., no concelho de 
................-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
§ ÚNICO - A Assembleia Geral poderá, mediante deliberação tomada por maioria simples, 
transferir a sede para qualquer outro ponto do território nacional.-------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------ 

ARTIGO SEGUNDO 

A ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS  é uma pessoa colectiva de direito privado, 
sem fins lucrativos, que durará por tempo indeterminado e cujos objectivos são: ----------------
------------------------------------------------------------------- 
a) Promover, no que respeite à construção, reconstrução e requalificação dos Estádios em 
que se realizarão jogos da Fase Final do Campeonato Europeu de Futebol de 2004 e, ainda, 
no que se relacione com a manutenção e beneficiação daquelas infra-estruturas desportivas 
e sua utilização em provas oficiais, acções de acompanhamento, de intervenção e de defesa 
dos interesses dos seus associados, perante quaisquer entidades ou instâncias, públicas ou 
privadas, nacionais e/ou estrangeiras; ------------------------------------------------------------------------
-------------- 

b) Proporcionar e fomentar a cooperação técnica, jurídica e económica entre os seus 
associados em prol da preservação e constante aperfeiçoamento dos Estádios e seu 
funcionamento; e ---------------------------------------------------------------------------- 

c) Assegurar e coordenar, sempre que para tanto for solicitada, a representação dos seus 
associados perante o Governo Português, a Federação Portuguesa de Futebol e quaisquer 
outras entidades, nacionais ou estrangeiras, a quem estejam ou venham a ser cometidas 
atribuições, competências ou poderes referentes aos Estádios, ou ás infra-estruturas e 
equipamentos complementares e de apoio àqueles, ou, ainda, à organização de eventos 
que nos mesmos hajam de ter lugar.---------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------ 

ARTIGO TERCEIRO 

Para atingir os seus objectivos a ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS  deverá:-----
------------------------------------------------------------------------ 

a) Constituir um fórum privilegiado de discussão e troca de experiências entre os 
associados, que poderá ser extensivo a outros intervenientes das mais diversas áreas, 
designadamente ligados à arquitectura, urbanismo, construção, segurança, 
contratualização, gestão e exploração de Estádios; e -------------------------------------- 

b) Promover e contribuir para o estudo, debate e divulgação de temas técnicos relevantes 
no âmbito da construção, reconstrução, requalificação, utilização e gestão  deste tipo de 
infra-estruturas desportivas; e -------------------------------------------------- 
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c) Promover e apoiar a edição de textos, bem como a realização de reuniões com objectivos 
de divulgação dos objectivos prosseguidos pela Associação.---------------- 

d) Promover a realização de acções de formação. ------------------------------------------ 

ARTIGO QUARTO 

A Associação poderá criar delegações ou nomear representantes em qualquer parte do País 
e, bem assim, estabelecer relações com Grupos e Associações congéneres estrangeiros, 
bem como colaborar, filiar-se ou estabelecer protocolos com organismos nacionais, de 
natureza oficial ou particular.-------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------- 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DEVERES, DIREITOS E PENALIDADE S 

ARTIGO QUINTO 

Podem ser associados da ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS  as Entidades 
proprietárias dos Estádios de Futebol, designadamente Clubes e autarquias locais, bem 
como pessoas singulares ou colectivas, cuja admissão seja aceite pela Direcção da 
Associação mediante proposta de um associado efectivo no exercício dos seus direitos.------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------ 

ARTIGO SEXTO 

Haverá duas categorias de associados: efectivos e honorários. -------------------------- 

§ PRIMEIRO: São associados efectivos, os Clubes, as autarquias, as pessoas singulares e 
colectivas aceites como membros da ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS .---------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
§ SEGUNDO: Poderão ser nomeados associados honorários as pessoas singulares ou 
colectivas que contribuam de forma excepcionalmente relevante para os fins da Associação, 
sendo o título de associado honorário conferido pela Assembleia Geral sob proposta da 
Direcção ou de, pelo menos, vinte e cinco por cento dos sócios efectivos no pleno gozo dos 
seus direitos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------ 

ARTIGO SÉTIMO 

1. São deveres dos associados: ---------------------------------------------------------------- 

a) Observar os Estatutos e regulamentos; ---------------------------------------------------- 

b) Acatar as resoluções dos corpos sociais; ------------------------------------------------- 

c) Participar na vida associativa e, em especial, tomar parte nas assembleias gerais, ou 
outras reuniões para que sejam convocados; -------------------------------------------- 

d) Desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade os cargos para que sejam eleitos ou 
nomeados; ---------------------------------------------------------------------------- 

e) Efectuar tempestivamente o pagamento das quotas. ------------------------------------ 

2. Estão isentos do pagamento de quotas, os associados honorários, quando não estejam 
inscritos como efectivos. ------------------------------------------------------------- 
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ARTIGO OITAVO 

1. São direitos dos associados: ---------------------------------------------------------------- 

a) Votar e ser votado para exercer cargos associativos; ----------------------------------- 

b) Ser nomeado para cargos ou funções na ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS ; 
------------------------------------------------------------------------------------- 

c) Requerer a convocação de assembleias gerais; ------------------------------------------ 

d) Solicitar aos presidentes dos respectivos corpos sociais informações e esclarecimentos e 
apresentar sugestões de utilidade para a Associação; --------------- 

e) Examinar na sede social e durante as horas de expediente, os livros e mais documentos 
referentes ao exercício anterior, dentro dos dez dias que antecederem a realização da 
assembleia geral de apresentação de contas. ------------------------------- 

ARTIGO NONO 

Perde a qualidade de associado aquele que: ------------------------------------------------- 

a) Requeira a sua demissão; ------------------------------------------------------------------- 

b) Deixe de pagar as suas quotas por período superior a seis meses;-------------------- 

c) Prejudique moral ou materialmente a ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS . -----
-------------------------------------------------------------------------------- 

§ PRIMEIRO: Das exclusões decididas pela Direcção com o fundamento das alíneas b) e c), 
cabe recurso para a Assembleia Geral a interpor no prazo de 20 dias contados da 
notificação da decisão.----------------------------------------------------------- 

§ SEGUNDO: Nem a demissão nem a exclusão de qualquer associado efectivo dão ao 
mesmo quaisquer direitos sobre o património social.------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------- 

CAPÍTULO III 

CORPOS SOCIAIS 

ARTIGO DÉCIMO 

 A ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS  exerce a sua acção por intermédio dos 
órgãos seguintes: -------------------------------------------------------------- 

a) Assembleia Geral; --------------------------------------------------------------------------- 

b) Direcção; ------------------------------------------------------------------------------------- 

c) Conselho Fiscal; e----------------------------------------------------------------------------d) Conselho 
Consultivo.------------------------------------------------------------------------- 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE 
ESTÁDIOS, nela residindo o poder soberano, dentro dos Estatutos e da lei, sendo 
constituída pelos sócios efectivos no pleno gozo dos seus direitos. ------------- 
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§ ÚNICO: Os associados podem fazer-se representar na Assembleia Geral por outro 
associado, mediante simples carta dirigida ao Presidente.-----------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------- 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Os trabalhos da Assembleia Geral são dirigidos por um Presidente e um Secretário eleitos 
pela Assembleia Geral, ambos com um mandato de quatro anos. -----------------------------------
§ ÚNICO: Na falta do Presidente, presidirá à abertura dos trabalhos o Secretário que 
proporá à Assembleia um associado para dirigir os trabalhos desta.----------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------ 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Compete especialmente ao Presidente da Mesa da Asse mbleia Geral: ----------------- 

a) Convocar a Assembleia e dirigir os respectivos trabalhos; e -------------------------- 

b) Dar posse aos Corpos Sociais.-------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------- 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

 Compete à Assembleia Geral: ---------------------------------------------------------------- 

a) Deliberar sobre todas as propostas e assuntos que forem submetidos à sua apreciação, 
de harmonia com os Estatutos e Regulamentos; ----------------------------- 

b) Eleger  os  Corpos Sociais e mais cargos de eleição e substituí-los, quando haja motivo 
legal ou estatutário para tal; ---------------------------------------------------------- 

c) Discutir e votar anualmente os relatórios e contas da Gerência, os pareceres do Conselho 
Fiscal e os orçamentos propostos pela Direcção; ------------------------------ 

d) Fixar ou alterar o montante das quotas ou de outras contribuições obrigatórias; --- 

e) Decidir acerca das propostas de nomeação de sócios honorários; -------------------- 

f) Fiscalizar a observância dos Estatutos e proceder à sua reforma ou alteração; ----- 

g) Julgar os recursos para ela interpostos; --------------------------------------------------- 

h) Resolver sobre casos omissos.------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------- 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

1. A Assembleia Geral, reúne ordinariamente, em cada ano até 31 de Março, para 
apreciação e votação do relatório e contas da Direcção, bem como os pareceres da 
Conselho Fiscal, e até 15 de Dezembro para apreciar e votar o orçamento para o ano 
seguinte.-------------------------------------------------------------------------------------- 

2. A Assembleia Geral, reúne ainda ordinariamente, nos anos de eleições dos corpos 
sociais, na primeira quinzena de Abril. ------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------- 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Extraordinariamente a Assembleia Geral reúne: -------------------------------------------- 

a) Por determinação do respectivo Presidente; ---------------------------------------------- 
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b) A pedido da Direcção ou do Conselho Fiscal;------------------------------------------- 

c) Mediante requerimento fundamentado, dirigido ao Presidente, e assinado por, pelo 
menos, vinte e cinco por cento dos sócios efectivos no pleno gozo dos seus direitos, os 
quais deverão assistir na sua maioria à reunião.------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------- 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

As convocações para as reuniões da Assembleia Geral serão dirigidas por escrito a todos os 
associados, com um mínimo de oito dias de antecedência nelas se consignando o dia, hora 
e local da reunião e respectiva ordem de trabalhos.-------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------- 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

A Assembleia Geral funciona em primeira convocação com a maioria dos associados 
existentes e, em segunda convocação, uma hora depois da marcada para a primeira com 
qualquer número de associados presentes, sendo as deliberações tomadas por maioria 
simples.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------- 

ARTIGO DÉCIMO NONO 

1. A Direcção compõe-se de cinco membros, a saber:------------------------------------- 

a) Um Presidente e quatro Vogais, os quais serão eleitos em Assembleia Geral; ----- 

2. O mandato da Direcção terá a duração de quatro anos. -------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

ARTIGO VIGÉSIMO 

1. Incumbe à Direcção: ------------------------------------------------------------------------- 

a) Representar a Associação em todos os seus actos; ------------------------------------- 

b) Cumprir e fazer cumprir os Estatutos, Regulamentos e deliberações da Assembleia Geral; 
------------------------------------------------------------------------------- 

c) Admitir os associados efectivos e propor à Assembleia Geral a  eleição dos associados 
honorários; -------------------------------------------------------------------------- 

d)  Decidir da exclusão dos sócios a que se refere o Artigo Décimo; ------------------- 

e) Organizar as reuniões, conferências e demais actividades e iniciativas previstas nestes 
estatutos; ---------------------------------------------------------------------------------- 

f) Propor à Assembleia Geral, quando entender conveniente, a criação de delegações ou 
representantes nos termos do Artigo Quarto; ----------------------------- 

g) Apresentar, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral o relatório e contas da 
gerência e o orçamento para o ano seguinte; ------------------------------------------------ 

h) De um modo geral, tomar as iniciativas tendentes ao cumprimento dos objectivos da 
Associação, podendo nomeadamente proceder à contratação de serviços externos 
especializados;------------------------------------------------------------------------------------ 
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i) Assegurar o funcionamento dos serviços necessários à Associação, por si ou através de 
outra entidade.----------------------------------------------------------------------- 

2. Os membros da direcção exercem os seus cargos gratuitamente sem prejuízo do disposto 
no número seguinte. ------------------------------------------------------------------ 

3. A Direcção poderá nomear de entre os seus membros ou não, um Director Executivo, 
que, quando o faça no âmbito de um vínculo profissional, pode ser remunerado. ----------------
---------------------------------------------------------------------- 

4. A remuneração do Director executivo será estabelecida pela Direcção e deverá recolher o 
parecer favorável do Conselho Fiscal. ------------------------------------------ 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

1. A ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE ESTÁDIOS  obriga-se pela assinatura:- 

a) De dois membros da Direcção; ----------------------------------------------------------- 

b) De um membro da Direcção e de um mandatário devidamente autorizado para o efeito; -
---------------------------------------------------------------------------------------- 

c) De um só membro da Direcção; ao qual esta haja conferido, de modo geral ou para 
actos específicos, os poderes necessários; ---------------------------------------- 

d) De um ou mais mandatários constituídos pela Direcção para fins determinados. - 

----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

 O Conselho Fiscal é constituído por um Presidente e dois Vogais com a função, 
respectivamente, de Secretário e Relator, tendo o seu mandato a duração de quatro anos.---
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------ 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

Compete ao Conselho Fiscal: ------------------------------------------------------------------ 

a) Fiscalizar os actos da Direcção; ------------------------------------------------------------ 

b) Zelar pelo cumprimento da lei e dos Estatutos; ------------------------------------------ 

c) Analisar o orçamento e verificar a exactidão das contas da Direcção e dos relatórios de 
gestão, dando os respectivos pareceres por escrito, que serão apresentados à Assembleia 
Geral; ------------------------------------------------------------ 

d) Examinar sempre que o julgue conveniente toda a escrita da Associação;----------- 

e) Assistir, no todo ou em parte, às reuniões da Direcção, sempre que for, para tanto, 
convidado.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------- 
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ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

O Conselho Consultivo e um órgão consultivo coadjuvante da Direcção para a apreciação e 
análise dos grandes problemas do sector e para a definição das linhas mestras e opções 
fundamentais balizadoras da actividade da Associação, tendo em vista o desenvolvimento 
harmonioso dos seus objectivos. ----------------------------------- 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO 

O Conselho Consultivo é composto por um Presidente e um mínimo de quatro vogais, que 
serão considerados pela Direcção em função das suas reconhecidas competências nas 
áreas directamente ligadas aos fins da Associação.-------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------  

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO 

Compete ao Conselho Consultivo emitir pareceres sobre os assuntos que a Direcção lhe 
submeta para apreciação ou propor a esta quaisquer questões que entenda poderem 
contribuir para a resolução dos grandes problemas que se colocam à Associação.--------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CAPÍTULO IV 

FUNDOS SOCIAIS 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO 

Constituem receitas da Associação: ---------------- ------------------------------------------ 

a) As quotas; ------------------------------------------------------------------------------------ 

b) Os donativos eventuais; -------------------------------------------------------------------- 

c) Os subsídios de quaisquer entidades; ----------------------------------------------------- 

d) As receitas provenientes da prestação de serviços e da venda de publicações; e -- 

e) Inscrições e patrocínios associados às realizações promovidas pela ASSOCIAÇÃO 
PORTUGUESA DE ESTÁDIOS  --------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------ 

CAPÍTULO V 

EXTINÇÃO 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO 

 A Associação extinguir-se-á se a Assembleia Geral, convocada expressamente para esse 
fim e mediante o voto de três quartos dos sócios efectivos, no pleno gozo dos seus direitos, 
assim o deliberar. --------------------------------------------------------------- 
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Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de, concordar com 
os estatutos apresentados, bem como, nomear o Dr. P aulo Jorge Rabaça Saraiva que 
representará o Município na Assembleia Constituinte , com o estatuto de observador. 

Mais delibera nos termos da alínea m) do n.º 2 do a rt.º 53.º, conjugado com 
a alínea a) do n.º 6 do art.º 64.º da Lei n.º 169/9 9, de 18 de Setembro, remeter o assunto 
à Assembleia Municipal. 

A presente deliberação foi aprovada em Minuta. 

** 

III MEIA MARATONA DE LEIRIA 
N.º 1130/01 Propõe a organização da 3.ª Meia Maratona de Leiria, da qual faz parte a 
Câmara Municipal de Leiria, que esta prova desportiva se realize no próximo dia 27 de Maio 
e, sobre a qual abaixo se transcrevem o Regulamento e Itinerário propostos pela 
Organização da mencionada prova. 

“Regulamento Geral  

Art.º 1.º 

A Casa do Benfica e a Câmara Municipal de Leiria organizam, no dia 27 de Maio de 2001 
pelas 10.30 horas uma prova de atletismo denominada 3.ª Meia Maratona de Leiria e provas 
abertas aos escalões de Infantis e Iniciados, Masculinos e Femininos denominadas 2.ª 
Corridas da Juventude. 

Art.º 2.º 

Só poderão participar atletas com idade superior a 20 anos, federados e não federados, 
desde que gozem de boa saúde e que se encontrem com boa preparação física e apta para 
esforços longos. 

Art.º 3.º 

A organização de acordo com o Dec-Lei 146/93 de 26 de Abril de responsabilizar-se-á por 
efectuar o seguro desportivo a todos os participantes inscritos, não filiados na FPA ou 
INATEL. 

Art.º4 

O percurso da Meia Maratona de Leiria é  quase inteiramente plano e  tem a extensão 
exacta de 21.097,5 metros. 

Art.º5 

A partida e chegada será na Avenida Nova Leiria, com passagem pelos seguintes pontos: 
Estrada da Estação, Nova Leiria, Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, Rua Tenente 
Valadim, Av. Nossa Senhora de Fátima, Rua Vale de Lobos, Rua da Cooperativa, Estrada 
do Vidigal, Antiga estrada das Cortes, Ponte da Nora ( Cortes), seguindo novamente pela 
Av. Nossa Senhora de Fátima em sentido contrário até à Avenida Heróis de Angola, Ponte 
do Arrabalde, antiga Estrada 
Nac. 109, contorna novamente na Estação, terminando frente à Casa do Benfica. 
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Art.º6 

Os percursos das Corridas da Juventude têm as seguintes extensões : 
Atletas nascidos antes de 1983  – 6500 metros. 
Atletas dos 10 aos 12 anos – 2000 metros. 
Atletas dos 13 aos 16 anos – 3000 metros. 

Art.º7 

As inscrições para a Meia Maratona são pagas(300$00 atletas filiados e 500$00 atletas não 
filiados),devendo os interessados fazê-lo por escrito até ao dia 21 de Maio de 2001 para  os 
números de telefone 244827580; números de fax 244812972;Apartado 552/2400 Leiria. As 
inscrições só serão consideradas após pagamento da taxa. As Corridas da Juventude estão 
isentas de taxa.  

Art.º8 

As diferentes categorias serão: 

Seniores Masculinos – Atletas masculinos nascidos antes de 1981, inclusive. 

Seniores Femininos – Atletas femininos nascidos antes de 1981, inclusive. 

Veteranos Femininos (Escalão Único) – Atletas femininos cuja idade seja superior a 34 anos 
no dia 27 de Maio de 2001. 

Veteranos I Masculinos – Atletas masculinos cuja idade seja compreendida entre os 40 e os 
44 anos no dia 27 Maio de  2001. 

Veteranos II Masculinos – Atletas masculinos cuja idade seja compreendida entre os 45 e os 
49 anos no dia 27 de Maio de 2001. 

Veteranos III Masculinos – Atletas masculinos cuja idade seja compreendida entre os 50 e 
os 54 anos no dia 27 de Maio de 2001. 

Veteranos IV Masculinos – Atletas masculinos cuja idade seja compreendida entre os 55 e 
os 59 anos no dia 27 de Maio de 2001. 

Veteranos V Masculinos - Atletas masculinos cuja idade seja igual ou superior a 60 anos no 
dia 27 de Maio de 2001. 

Deficientes – Categoria Única. 

Art.º9.º 

É rigorosamente proibido o acompanhamento dos atletas por qualquer veículo a motor e não 
observância desta determinação implica imediatamente desclassificação do(s) atleta(s). 
       # É, no entanto, permitido o acompanhamento através de bicicleta por parte de um 
treinador ou seccionista, não podendo constituir qualquer forma de ajuda para o atleta.   

Art.º10.º 

Haverá rigoroso controlo da partida. Igual controlo será feito durante o percurso sendo 
desclassificados os atletas que entrarem na meta sem a respectiva Identificação. 

Art.º 11.º 

Os atletas têm como tempo limite para completar a prova 02H30MIN. 
Os atletas que entrarem na meta depois de encerrado o controlo não serão classificados. 
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Art.º 12.º 

Haverá postos de abastecimentos aos 5, 10, 15,20 Km e chegada. 

Art.º 13.º 

Todos os atletas deverão fazer-se acompanhar do BI que deverão apresentar à organização 
quando esta o solicitar. 

Art.º 14.º 

Todos os casos omissos serão resolvidos em conformidade com os regulamentos da FPA e 
da IAAF.” 

Relativamente ao Itinerário, importa alertar para e ventuais alterações, dado 
o facto de muitas vias rodoviárias se encontrarem e m obras ou danificadas por estas. 

ITINERÁRIO 

Partida da Nova Leiria, frente à Casa do Benfica, em direcção à Estação de CP, 
contornando a rotunda da Mobil e entrando na Estrada da Estação sempre no sentido do 
trânsito. 

Retorno no Largo da Estação da CP , no sentido contrário ao movimento dos 
ponteiros do relógio, tomando novamente a direcção da Nova Leiria. 

Contorna a rotunda do Arrabalde, contorna a rotunda do mercado em direcção à 
Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, passando à frente dos Supermercados ULMAR. 

Segue pela Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, em direcção à Rua Tenente 
Valadim, passando em frente ao Banco de Portugal e à Fonte Luminosa. 

Segue pela Rua Tenente Valadim, em direcção ao Largo da Infantaria Sete, 
passando em frente da fonte das três bicas. 

Contorna a rotunda do Largo Infantaria Sete, seguindo pela Av. Marquês de 
Pombal até à Av. Nossa Senhora de Fátima. 

Segue pela Av. Nossa Senhora de Fátima, contorna a rotunda do Mac Donald´s, 
passando pela Rua Vale de Lobos até ao cruzamento de São Romão, no sentido do trânsito. 

Segue pela Rua da Cooperativa, no sentido do Vidigal, até ao Zambujo. 

No Zambujo corta para as Cortes, pela antiga estrada, passando à esquerda da 
ponte de Cavalaria, e à antiga adega da Sarvinhos, até à parte da Nora. 

Atravessa a ponta da Nora, deixando à esquerda o fontanário, segue pelo novo 
traçado até à estrada das Cortes. 

Segue pela Rua Vale de Lobos, em direcção à Av. Nossa Senhora de Fátima, 
contornando a rotunda do Mac Donald´s, no sentido do trânsito. 

Segue pela Av. Nossa Senhora de Fátima no sentido do Largo da Infantaria 
Sete. 

Contorna a rotunda do Largo de Infantaria Sete, no sentido do trânsito 
automóvel, seguindo pela Rua Tenente Valadim, no sentido contrário ao trânsito automóvel. 

Segue até ao Largo 5 de Outubro, passando em frente ao edifício da Região de 
Turismo, contornando o Jardim Luís de Camões até à Av. Heróis de Angola. 
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Segue pela Av. Heróis de Angola, até ao Centro Comercial Maringá, segue 
durante alguns minutos contra o sentido automóvel até ao monumento do emigrante. 

Segue até a Rotunda do Mercado, contornado-a, passando pela Ponte do 
Arrabalde. Até à rotunda portas da cidade. 

Contorna a rotunda Portas da Cidade, seguindo pela Antiga Estrada Nac. 109, 
até á Mobil. 

Contorna a rotunda da Mobil, no sentido do trânsito, em direcção á Estação da 
CP 

Retorno na Estação da CP., seguindo novamente em direcção à Av. Nova Leiria, 

Meta na Nova Leiria frente á Casa do Benfica. 

Analisado o assunto a Câmara delibera por unanimida de concordar com o 
acima exposto. 

** 
FESTAS DA CIDADE 2001 – APOIO ÀS ACTIVIDADES DESPOR TIVAS 
N.º 1131/01 Pelo Sr. Vereador do Pelouro da Juventude e Desporto, Paulo Rabaça, foi 
presente o Orçamento, relativo às Actividades Desportivas inseridas nas Festas da Cidade, 
que abaixo se transcreve: 

“CENTRO INTERNACIONAL DE TÉNIS DE LEIRIA 
Torneio Cidade de Leiria 65.000$00 (324,21 €) 

CERCILEI 
XXVII Sarau de Actividades Corporais- VI Internacional 500.000$00 (2.493,98 €) 

CLUBE BASQUETEBOL DE LEIRIA 
Sarau de Ginástica 200.000$00 (997,59 €) 

CLUBE BASQUETEBOL DE LEIRIA 
II Torneio Internacional do CBl/Especial Formação 200.000$00 (997,59 €) 

ATENEU DESPORTIVO DE LEIRIA 
VIII Festival de Ginástica do Ateneu Desportivo de Leiria 500.000$00 (2.493,98 €) 

NÚCLEO DESPORTOS MOTORIZADOS DE LEIRIA 
Trofeu Leiria ELF/LABMED/LEIRIKART- KARTING 3.ª Prova 200.000$00 (997,59 €) 

CASA DO BENFICA DE LEIRIA 
Grande Prémio de Ciclismo de Leiria 200.000$00 (997,59 €) 

ORGANIZAÇÃO DA 3.ª MEIA MARATONA DE LEIRIA 
3.ª Meia Maratona de Leiria 3.500.000$00 (17.457,92 €) 

ASSOCIAÇÃO DE PATINAGEM 
Campeonato Nacional de Patinagem Artística- Iniciados 

 100.000$00 (498,79 €) 

TOTAL  5.465.000$00- 27259,30 €” 

A Câmara analisou o assunto e delibera por unanimid ade, aprovar o 
Orçamento apresentado e mandar pagar as importância s acima mencionadas às 
respectivas entidades. 



 

CMLeiria/Acta n.º 18 de 2001.05.02 

.00839-(36) 

JOGOS DE LEIRIA – FASE DE FREGUESIA - CHINQUILHO 
N.º1132/01 Esta Fase de Freguesia desenvolve-se através de um conjunto de actividades 
dirigidas à população em geral e supõe a coordenação activa das Juntas de Freguesia ao 
atribuir-lhes a responsabilidade de seleccionar e indicar os representantes da Freguesia 
para cada uma das actividades. 

Este ano nos Jogos de Leiria, após a boa aceitação e adesão do ano anterior, o 
principal evento dirigido ás Freguesias continuará a ser o Torneio de Chinquilho a realizar 
nos próximos dias 23 e 24 de Junho, na Freguesia de Souto da Carpalhosa, no Parque de 
Lazer da Associação Recreativa e Cultural Valpedrense, complementado com outras 
actividades tradicionais. Pretende - se que este seja um momento de promoção dos jogos 
tradicionais, juntando em convívio equipas de todas as freguesias do Concelho numa 
actividade desportiva e cultural dando um estímulo à prática destes Jogos que constituem 
um património popular que pretendemos manter vivo. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

PROJECTO DE REGULAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL AFO NSO LOPES VIEIRA 
N.º 1133/01 Presente o projecto de Regulamento, em epígrafe, que a seguir de 
transcreve: 

 

“Índice  
 

Capítulo I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º – Âmbito de aplicação 

Artigo 2.º – Áreas Funcionais 

Artigo 3.º – Objectivos 

Artigo 4.º – Actividades 

Capítulo II 

Utilizadores 

Artigo 5.º – Condições de inscrição dos utilizadore s 

Artigo 6.º – Direitos dos utilizadores 

Artigo 7.º – Deveres  dos utilizadores 

Capítulo III 

Consulta na Biblioteca Municipal e empréstimo domic iliário 

Artigo 8.º – Disposições relativas à consulta na Bi blioteca Municipal 

Artigo 9.º – Disposições relativas ao empréstimo do miciliário 
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Capítulo IV  

Utilização dos espaços, equipamentos e serviços  

Artigo 10.º – Proibições aos utilizadores 

Artigo 11.º – Serviços prestados  

Capítulo V 

Utilização do equipamento informático 

Artigo 12.º – Disposições relativas à utilização do  equipamento informático 

Capítulo VI 

Utilização da Galeria e da Sala Polivalente 

Artigo 13.º – Utilização da Galeria 

Artigo 14.º – Utilização da Sala Polivalente 

Artigo 15.º – Omissões 

NOTA JUSTIFICATIVA 

Considerando o papel fundamental das bibliotecas públicas para o 
desenvolvimento cultural dos indivíduos e da sociedade, enquanto centro local de 
informação e conhecimento; 

Considerando que os serviços das bibliotecas públicas devem ser colocados ao 
dispor de todos os utilizadores em condições de igualdade de acesso; 

Considerando o crescente desenvolvimento das novas tecnologias de 
informação como fonte de saber e cultura; 

Considerando que só um eficaz funcionamento e gestão das bibliotecas públicas 
poderá dar cumprimento aos princípios consagrados em 1994 no Manifesto da UNESCO 
sobre Bibliotecas Públicas; 

Considerando que a Câmara Municipal de Leiria dispõe de uma biblioteca 
pública apta a proporcionar a todos os utilizadores a informação de que necessitam para a 
sua aprendizagem e formação; 

Considerando as vantagens resultantes da fixação de regras específicas de 
funcionamento e gestão da Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira para todos quantos a 
ela recorrem; 

Considerando as atribuições dos municípios e as competências dos órgãos 
municipais no domínio da cultura, em especial do planeamento da gestão e da realização de 
investimentos públicos na área das bibliotecas municipais, previstas na alínea e) do n.º 1 do 
artigo 13.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; 

Considerando que, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, compete à Câmara Municipal elaborar propostas de 
regulamentos municipais a sujeitar à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º do mesmo diploma legal. 

Assim, foi elaborado o presente projecto de Regulamento Municipal que vai ser 
submetido a apreciação pública pelo prazo de 30 dias contados da publicação no Diário da 
República e em edital a afixar nos lugares de estilo, conforme determinam as normas 
constantes dos n.º s 1 e 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo. 
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Capítulo I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

O presente Regulamento destina-se a disciplinar o funcionamento e gestão da 
Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira, adiante designada por Biblioteca Municipal, como 
serviço público de natureza informativa da Câmara Municipal de Leiria, adiante designada 
por Câmara Municipal. 

Artigo 2.º 

Áreas funcionais 

A Biblioteca Municipal é constituída pelas áreas funcionais que se seguem, 
podendo cada uma delas ter horário próprio, adaptado às características do serviço e aos 
recursos humanos disponíveis: 

- Átrio e Recepção. 

- Sala de Exposições. 

- Sala de Leitura para Adultos. 

- Sala de Trabalho de Pesquisa em Grupo. 

- Sala de Audiovisuais. 

- Sala de Consulta de Reservados. 

- Sala de Leitura Infanto-Juvenil. 

- Hora do Conto. 

- Serviços Técnicos e Administrativos. 

- Galeria. 

- Sala Polivalente. 

- Biblioteca Museu Afonso Lopes Vieira. 

- Depósito. 

- Bar. 

Artigo 3.º 

Objectivos 

São objectivos da Biblioteca Municipal: 

- Facilitar o acesso da população a livros, periódicos, documentos audiovisuais 
e demais documentação, independentemente do seu suporte, através da consulta no local 
ou do empréstimo, dando-se, assim, resposta às necessidades de informação permanente, 
lazer e educação, permanente, no pleno respeito pela diversidade de gostos e de escolhas, 
segundo os princípios definidos pelo Manifesto da UNESCO sobre Bibliotecas Públicas 
(1994). 
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- Contribuir para o desenvolvimento cultural da população e ocupação dos seus 
tempos livres, fomentando o gosto pela leitura. 

- Criar condições que proporcionem a reflexão, o debate e a crítica culturais. 

- Valorizar e divulgar o património cultural do Município de Leiria. 

Artigo 4.º 

Actividades 

Para a concretização dos objectivos atrás fixados, a Biblioteca Municipal 
desenvolverá, entre outras, as seguintes actividades: 

- Actualização permanente do seu fundo documental, que de acordo com as 
recomendações internacionais, deverá ser no mínimo de 10% ano, relativamente ao Fundo 
Global, por forma a evitar o rápido envelhecimento dos fundos existentes. 

- Organização adequada e sustentada dos seus fundos. 

- Promoção de exposições, colóquios, conferências, sessões de leitura e outras 
actividades de animação cultural. 

- Edição de folhetos e de outros suportes de difusão selectiva de informação 
bibliográfica. 

- Cooperação com outras bibliotecas e organismos culturais, através da 
promoção de diversas actividades. 

- Criação de postos de leitura fixos e de empréstimo noutras localidades do 
Município, quando tal se justifique. 

- Criação de uma biblioteca itinerante que desenvolva o serviço de empréstimo 
nas freguesias do concelho, onde não exista qualquer posto de leitura fixo dependente da 
Biblioteca Municipal, contribuindo-se, deste modo, para a constituição de uma rede local de 
leitura pública. 

Capítulo II 

Utilizadores 

Artigo 5.º 

Condições de inscrição dos utilizadores 

1- A inscrição dos utilizadores na Biblioteca Municipal é gratuita. 

2- No acto de inscrição deverão ser apresentados o Bilhete de Identidade ou a 
Cédula Pessoal e um documento comprovativo da residência do utilizador 
emitido há menos de um ano, com vista à emissão do respectivo cartão de leitor. 

3- Qualquer alteração da residência deverá ser imediatamente comunicada à 
Biblioteca Municipal. 

4- È obrigatória a actualização anual da inscrição. 
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Artigo 6.º 

Direitos dos utilizadores 

Constituem direitos dos utilizadores: 

- Circular livremente em todo o espaço público da Biblioteca Municipal. 

- Utilizar todos os serviços de livre acesso colocados à sua disposição. 

- Retirar das estantes os documentos que pretendam consultar, ver, ouvir, 
visionar ou requisitar para empréstimo domiciliário. 

- Consultar livremente os catálogos existentes. 

- Apresentar sugestões, propostas e reclamações. 

Artigo 7.º 

Deveres dos utilizadores 

Constituem deveres dos utilizadores: 

- Cumprir as normas estabelecidas no presente Regulamento. 

- Manter em bom estado de conservação os documentos que lhes sejam 
facultados, bem como fazer um bom uso das instalações e dos equipamentos. 

- Preencher os impressos para fins de empréstimo, estatística e gestão. 

- Cumprir o prazo estipulado para a devolução dos documentos requisitados 
para leitura domiciliária. 

- Indemnizar a Câmara Municipal pelos danos ou perdas que causarem à 
Biblioteca Municipal. 

- Acatar as instruções que lhes sejam transmitidas pelos funcionários de 
serviço. 

- Comunicar de imediato a perda ou o extravio do cartão de leitor, sob pena de 
serem responsabilizados pela eventual utilização indevida por terceiros. 

Capítulo III 

Consulta na Biblioteca Municipal e empréstimo domic iliário 

Artigo 8.º 

Disposições relativas à consulta na Biblioteca Muni cipal 

1- Podem ser lidos ou consultados na Biblioteca Municipal todos os livros, 
periódicos, documentos audiovisuais e outros. 

2- Os utilizadores têm livre acesso às estantes, devendo depositar as obras 
acabadas de consultar em local próprio para o efeito. A reposição das mesmas nas estantes 
é da exclusiva competência do funcionário do sector. 

3- As obras em depósito poderão ser emprestadas ou consultadas na Sala de 
Leitura para Adultos ou na de Consulta de Reservados, após o preenchimento da ficha de 
requisição e de acordo com a indicação que se encontrar apensa ao documento. 
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4- A consulta das obras, adiante designadas por reservados, deverá ser 
efectuada na sala indicada para o efeito, dentro do horário afixado no local e após a devida 
autorização do bibliotecário ou do funcionário do sector. 

5- Aos reservados pertencem os núcleos que se seguem: 

- Livro Antigo ou de valor bibliográfico considerad o importante. 

Incluem-se neste núcleo as obras consideradas Livro Antigo, os exemplares 
autografados pelo autor ou por outrem, consoante a importância dos autografadores, que 
será analisada caso a caso, e as edições raras ou de grande valor bibliográfico. 

- Obras pertencentes à Livraria Privada de Afonso L opes Vieira. 

Incluem-se neste núcleo todas as obras que possuam o carimbo de Xavier 
Rodrigues Cordeiro e as restantes obras que façam parte do núcleo original da biblioteca do 
poeta. 

- Livros deteriorados. 

Incluem-se neste núcleo todos os livros que não estejam em condições de ser 
consultados ou se encontrem em fase de restauro. 

- Manuscritos. 

Incluem-se neste núcleo todos os manuscritos que a Biblioteca Municipal possua 
e que não pertençam aos espólios. 

- Exemplares únicos. 

Incluem-se neste núcleo todos os documentos que sejam designados de Fundo 
Local, dos quais a Biblioteca apenas possua um único exemplar, entendendo-se por 
documentos de Fundo Local todas as obras, qualquer que seja o seu suporte, que tenham 
sido publicadas no concelho de Leiria, produzidas por Leirienses, residentes ou não na área 
do concelho, e aquelas cujo conteúdo contribua directa ou indirectamente para um melhor 
conhecimento do concelho. 

- Espólio de Afonso Lopes Vieira e de Carlos Eugéni o. 

Incluem-se neste núcleo todos os documentos manuscritos ou impressos que 
façam parte dos espólios de Afonso Lopes Vieira e de Carlos Eugénio. 

Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do presente artigo, a consulta destas obras só 
poderá ser autorizada após entrevista com o bibliotecário responsável. 

Artigo 9.º 

Disposições relativas ao empréstimo domiciliário 

1- O acesso ao serviço de empréstimo de documentos da Biblioteca Municipal 
depende de inscrição prévia dos utilizadores e da apresentação do cartão de 
leitor. 

2- Poderão ser requisitados para leitura domiciliária todos os fundos da Biblioteca 
Municipal, com excepção dos seguintes: 

- Obras de referência, designadamente enciclopédias e dicionários. 

- Último número publicado dos periódicos correntes. 
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- Obras raras de difícil aquisição ou consideradas de luxo. 

- Obras que integrem exposições, com excepção das relativas a exposições 
de promoção bibliográfica organizadas pela Biblioteca Municipal. 

- Os reservados. 

3- Os documentos vedados ao empréstimo estão identificados na página de título, 
com a informação “LEITURA NA BIBLIOTECA”. 

4- A requisição para leitura domiciliária é feita em impresso próprio, podendo os 
utilizadores requisitar livros, revistas ou bandas desenhadas, até ao limite 
máximo de quatro obras, por um período de quinze dias, e requerer até duas 
renovações por iguais períodos de tempo, via telefone ou pessoalmente, desde 
que as obras não tenham entretanto sido solicitadas por outro utilizador. 

5- A requisição para visionamento e/ou audição domiciliária de cassetes de vídeo 
ou CD de áudio é feita em impresso próprio, podendo os utilizadores requisitar 
cada obra por um período máximo de dois dias. 

6- Os utilizadores assumem a responsabilidade pelas obras que lhes sejam 
emprestadas, obrigando-se, em caso de perda ou dano, a proceder à sua 
substituição ou ao seu pagamento integral. 

7- Se os utilizadores deixarem ultrapassar os prazos estabelecidos para a 
devolução das obras emprestadas, a Câmara Municipal accionará os 
mecanismos legais ao seu dispor, disso os informando por meio de bilhete 
postal. 

8- A Biblioteca Municipal reserva-se o direito de recusar o empréstimo de obras aos 
utilizadores que não cumpram as normas fixadas no presente Regulamento. 

9- Às instituições que apresentem projectos de dinamização da leitura, podem ser 
emprestadas obras em condições especiais, mediante decisão da Câmara 
Municipal, com parecer prévio do bibliotecário. 

Capítulo IV 

Utilização dos espaços, equipamentos e serviços 

Artigo 10.º 

Proibições aos utilizadores 

É expressamente proibido aos utilizadores: 

1- Fumar na Biblioteca Municipal, com excepção do pátio interior, designado por 
“Pátio das Laranjeiras”. 

2- Comer e beber no interior da Biblioteca Municipal. 

3- Escrever, sublinhar, rasgar ou dobrar folhas, bem como deixar qualquer outro 
tipo de marcas nos documentos utilizados. 

4- Atender o telemóvel nas áreas de leitura e consulta e na Recepção da Biblioteca 
Municipal. 

5- Alterar a disposição das mesas e cadeiras das Salas de Leitura e de Consulta. 
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Artigo 11.º 

Serviços prestados 

1- Os serviços prestados pela Biblioteca Municipal são gratuitos. 

2- O serviço de fotocópias é reservado exclusivamente aos serviços internos e à 
reprodução de documentos pertencentes à Biblioteca Municipal. 

3- Quando os utilizadores pretenderem beneficiar do serviço de fotocópias, a 
execução do mesmo não pode infringir as normas legais relativas aos direitos de 
autor. 

4- As taxas relativas ao fornecimento de fotocópias e de outros serviços aos 
utilizadores são as constantes da Tabela de Taxas e Licenças em vigor no 
Município de Leiria. 

Capítulo V 

Utilização do equipamento informático 

Artigo 12.º 

Disposições relativas à utilização do equipamento informático 

1- Os utilizadores poderão usar o equipamento informático da Biblioteca Municipal, 
de forma particular e individual, para realização das suas pesquisas. 

2- Os utilizadores terão acesso a todos os equipamentos e recursos que estejam 
afectos ao público em geral, nomeadamente à Internet, a leitores de CD-ROM, a 
impressora e a quaisquer outros que de futuro venham a ser disponibilizados. 

3- Os utilizadores deverão proceder, pessoalmente ou via telefone, à reserva prévia 
do equipamento que pretendam utilizar. 

4- A duração máxima estabelecida para a utilização de cada equipamento será 
afixada, de forma bem visível, nas respectivas áreas de consulta. 

5- O(s) computador(es) com ligação à Internet existente(s) na Sala de Leitura 
Adultos, destina(m)-se unicamente ao apoio e à complementaridade das 
necessidades de informação dos utilizadores. 

Capítulo VI 

Utilização da Galeria e da Sala Polivalente 

Artigo 13.º 

Utilização da Galeria 

1- A Galeria da Biblioteca Municipal destina-se a exposições de Artes Plásticas e a 
exposições promovidas pela Câmara Municipal, desde que não contrariem os 
objectivos da Biblioteca Municipal, preconizados pelo Manifesto da UNESCO 
sobre Bibliotecas Públicas (1994). 

2- A Galeria pode ser cedida a artistas ou a instituições, pelo período mínimo de 
quinze dias e máximo de trinta dias. 
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3- O pedido de cedência deve ser efectuado mediante requerimento dirigido ao 
Vereador da Cultura, acompanhado de “curriculum” e de fotografias das obras a 
expor. 

4- Para o envio de convites, divulgação na comunicação social e preparação da 
logística, os artistas ou as instituições deverão contactar os serviços da 
Biblioteca Municipal com a antecedência mínima de quinze dias, a contar da 
data da inauguração. 

5- Os artistas ou instituições requerentes obrigam-se a doar uma das obras para 
integrar o património artístico da Biblioteca Municipal. 

6- É expressamente proibido utilizar pregos ou qualquer outro material nas 
paredes. 

7- Os artistas ou instituições requerentes são responsáveis por todos e quaisquer 
danos que possam ocorrer na Galeria e no seu equipamento, durante a 
montagem e desmontagem da exposição e abertura da Galeria ao público. 

Artigo 14.º 

Utilização da Sala Polivalente 

1- A Sala Polivalente da Biblioteca Municipal destina-se à realização de actividades 
que cumpram com os objectivos preconizados pelo Manifesto da UNESCO 
sobre Bibliotecas Públicas (1994). 

2- A referida sala pode ser cedida a instituições, desde que as actividades a 
desenvolver não contrariem o disposto no número anterior. 

3- A cedência da sala é gratuita e terá de coincidir com o horário de funcionamento 
da Biblioteca Municipal. 

4- O pedido de cedência deve ser efectuado mediante requerimento dirigido ao 
Vereador da cultura, excepto quando se trate de escolas. 

5- A Sala Polivalente dispõe de equipamento de projecção e de informação, o qual 
deverá ser solicitado directamente aos serviços da Biblioteca Municipal com a 
antecedência mínima de vinte e quatro horas. 

6- As instituições requerentes são responsáveis por todos e quaisquer danos que 
possam ocorrer na Sala Polivalente durante a sua utilização. 

Artigo 15.º 

Dúvidas e omissões 

Compete ao Vereador da Cultura a resolução das dúvidas e omissões que 
eventualmente surjam na aplicação ou interpretação do presente Regulamento, mediante 
parecer prévio do bibliotecário, podendo, atenta a complexidade dos assuntos, sujeitá-los a 
decisão da Câmara Municipal. 

Artigo 16.º 

Entrada em vigor 

O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua publicação no 
Diário da República.” 
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A Câmara, depois de analisar o projecto de Regulame nto da Biblioteca 
Municipal Afonso Lopes Vieira, delibera, por unanim idade, em cumprimento do 
disposto nos n. º s 1 e 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento A dministrativo, 
submetê-lo a apreciação pública pelo prazo de trint a dias contados da publicação no 
Diário da República e em edital a afixar nos lugare s de estilo. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

ZICOFA LOTES N.ºS 6 e 32 – DELIBERAÇÃO DA JUNTA DE FREGUESIA DE 
MARRAZES 
N.º 1134/01 Retirado. 

** 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE CARANGUEJEIRA - 
PROTOCOLO 

- ADENDA AO PROTOCOLO – ESCOLA DO 1.º CEB DA COSTA - 
MACEIRA 

** 

AGRUPAMENTO VERTICAL DE ESCOLAS DE CARANGUEJEIRA - PROTOCOLO 
N.º 1135/01 Em aditamento à deliberação camarária n .º 0584/01, de 2001.02.28, e no 
âmbito do Protocolo de Colaboração celebrado entre a CML e o Agrupamento Vertical 
de Escolas de Caranguejeira, com o objectivo de man utenção e conservação de 
Escolas do 1.º CEB e Pré-Escolar, a Câmara delibera , por unanimidade transferir a 
verba de 1.275.000$00 (6.359,67 €), referente a trê s trimestres do ano lectivo em curso, 
para o Agrupamento Vertical de Escolas de Caranguej eira, nos termos da cláusula 5.ª 
do referido protocolo. 

Mais delibera transferir a restante verba 425.000$0 0 (2.119,89 €) aquando 
da entrega dos documentos comprovativos da totalida de das despesas efectuadas. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ADENDA AO PROTOCOLO – ESCOLA DO 1.º CEB DA COSTA - MACEIRA  
N.º 1136/01 Presente uma Adenda ao Protocolo celebrado entre a CML e o Centro 
Popular Recreativo da Costa – Maceira, aprovado em reunião camarária de 00.12.06., que é 
do seguinte teor: 
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“ADENDA AO PROTOCOLO 
Celebrado entre 

CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA 
e 

CENTRO POPULAR RECREATIVO DA COSTA – MACEIRA 

A Câmara Municipal de Leiria e o Centro Popular Recreativo da Costa – Maceira, 
considerando a necessidade de se proceder à adaptação de um espaço para a realização 
de actividades de complemento curricular, decidiram acrescentar ao Ponto 4 do Protocolo 
actualmente existente, o seguinte: 

A Câmara Municipal de Leiria transfere para o Centro Popular Recreativo da Costa – 
Maceira a verba de 600.000$00 (2.992,79 €), para fazer face às despesas com a adaptação 
e manutenção de um salão que se destina a sala polivalente.” 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar a Adend a ao Protocolo, 
autorizar a Senhora Presidente a proceder à sua ass inatura e transferir a verba de 
600.000$00 (2.992,79 €), para o Centro Popular Recr eativo da Costa – Maceira, nos 
termos da referida Adenda ao Protocolo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENCERRAMENTO 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo Senhor Vice-Presidente 
encerrada a reunião, eram quinze horas e trinta minutos, mandando que, de tudo para 
constar, se lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA, 
Director do Departamento de Administração Geral mandei escrever e subscrevo. 

Leiria o Departamento de Administração Geral, aos dois dias do mês de Maio do 
ano dois mil e um. 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 
 
 
 


